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Dispõe sobre o Projeto de Extensão - Hora do Código para
o segundo semestre letivo de 2019, no câmpus Gravataí.

O Diretor-geral  do  câmpus  Gravataí  do  Instituto  Federal  Sul-rio-grandense,  no  uso  de  suas
atribuições, torna público que estarão abertas as inscrições para o projeto de Extensão - Hora do
Código, no período e forma abaixo mencionados.

1   DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O  processo  seletivo  das  escolas  interessadas se  dará  pela  ordem  de  inscrição  realizada  por
representante de cada escola, conforme item 3 do edital.

1.2 O edital será divulgado na página www.gravatai.ifsul.edu.br/editais

1.3 A atividade realizar-se-á na sede do câmpus Gravataí instalada na Rua Men de Sá no 800, bairro
Bom Sucesso, no município de Gravataí/RS; Telefone (51) 99116-8007.

1.4 O Projeto destina-se a escolas públicas dos municípios de Gravataí e Cachoeirinha. 

1.5 As escolas deverão trazer turmas de nono ano do ensino fundamental, limitadas a 40 alunos por
visita.

1.6 Serão  oferecidas 4 (quatro) datas para realização da oficina, distribuídas em 2 (dois) encontros
quinzenais por mês, durante os meses de outubro e novembro e de acordo com disponibilidade
da equipe executora e interesse das escolas.

1.7 A visita terá 3 (três) horas e meia de duração e será realizada, obrigatoriamente, no período das
14 h às 17h30.

1.8 O transporte dos estudantes é de responsabilidade de cada escola.

http://www.gravatai.ifsul.edu.br/editais


2 OBJETIVOS

2.1  O projeto tem como principal objetivo despertar o interesse pela programação a estudantes de 9º
anos do ensino fundamental,  trazidos  por  suas  Escolas,  através  da oportunidade de solucionar
desafios de programação em um ambiente que relaciona programação com elementos de jogos de
computador,  como  Minecraft,  e  filmes  de  animação,  como  Frozen.  A plataforma  utilizada  é
disponibilizada pela Code.org uma organização, sem fins lucrativos, dedicada a expandir o acesso
à ciência da computação em escolas e aumentar a participação das mulheres e das minorias não
representadas. Possibilita, também, aos estudantes do IFSul do Curso Técnico em Informática para
a Internet tenham a experiência em planejar e executar uma atividade de ensino promovendo a
colaboração e a integração com a comunidade local.

3 INSCRIÇÕES

3.1  O período de inscrições é de 03 de setembro a 20 de novembro de 2019. 
3.2 As inscrições serão realizadas unicamente por e-mail (gr-corac@ifsul.edu.br).
3.3 Informações obrigatórias que devem constar no e-mail:

a. Responsável da escola
b. Quantidade de estudantes
c. Data de interesse no período de outubro a novembro de 2019
d. E-mail e telefone de contato

4 DIVULGAÇÃO DOS CONTEMPLADOS

4.1 As  escolas  contempladas  terão  a  confirmação  enviada  para  e-mail  ou  telefone  informados  no
momento da inscrição (item 3.3-d)

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

5.1 Casos  omissos  ou  não  previstos  neste  Edital  serão  resolvidos  pela  Direção-geral  do  Câmpus
Gravataí do Instituto Federal Sul-rio-grandense. 

5.2 A  Direção-geral  do  câmpus  Gravataí  -IFSul  fará  divulgar,  sempre  que  necessário,  normas
complementares e avisos especiais

Gravataí, 02 de setembro de 2019.

(assinado no original)
Marco Antônio da Silva Vaz

Diretor-geral do câmpus Gravataí/RS
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